
 
 
 
MENSAGEM Nº 1.570 
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Senado Federal, 
 
 
 
 

Nos termos do art. 52, inciso III, alínea “d”, da Constituição, combinado com 
art. 4º, caput, da Lei Complementar nº 179, de 24 de fevereiro de 2021, submeto à 
consideração de Vossas Excelências o nome do Senhor GILNEU FRANCISCO ASTOLFI 
VIVAN, para exercer o cargo de Diretor do Banco Central do Brasil, na vaga decorrente 
do término do mandato de Otávio Ribeiro Damaso em 31 de dezembro de 2024. 
 
 

Brasília, 03 de dezembro de 2024. 



 

EM nº 00149/2024 MF 
  

Brasília, 2 de Dezembro de 2024 

Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à elevada consideração de Vossa Excelência a indicação do Senhor GILNEU 
FRANCISCO ASTOLFI VIVAN, nascido em Lago Vermelha, no Estado do Rio Grande do Sul, e 
inscrito no CPF sob o nº , para exercer cargo de Diretor do Banco Central do Brasil, 
com mandato até o dia 31 de dezembro de 2028, nos termos do § 2º do art. 4º da Lei Complementar 
nº 179, de 24 de fevereiro de 2021, em decorrência do término do mandato do Senhor Otávio Ribeiro 
Damaso, que ocorrerá em 31 de dezembro deste ano. 

 

2.                Participo a Vossa Excelência que o nome foi sugerido, inicialmente, por este signatário, 
juntamente com a documentação indicada pelas alíneas "a", "b" e "c" do inciso I do art. 383 do 
Regimento Interno do Senado Federal, razão pela qual atesto que o indicado não incorre em vedações 
legais, é brasileiro idôneo, possui reputação ilibada, notória capacidade em assuntos econômico-
financeiros e comprovados conhecimentos que o qualificam para a função, conforme preceitua o art. 
3º da Lei Complementar nº 179, de 24 de fevereiro de 2021, bem como atende aos critérios dispostos 
no Decreto nº 10.829, de 5 de outubro de 2021. 

 

3.                Nesse sentido, havendo anuência de Vossa Excelência, o indicado deverá ser submetido 
à prévia aprovação do Senado Federal, conforme dispõe o inciso XIV e caput do art. 84 da 
Constituição da República Federativa do Brasil, combinado com o caput do art. 4º da Lei 
Complementar nº 179, de 24 de fevereiro de 2021. 

 

4.                São essas, Senhor Presidente, as razões que me levam a submeter à elevada consideração 
de Vossa Excelência a presente indicação. 

Respeitosamente, 

 
  

  

Informações pessoais



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fernando Haddad 



 
 

Mensagem nº 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 52, inciso III, alínea “d”, da Constituição, combinado com 
art. 4º, caput, da Lei Complementar nº 179, de 24 de fevereiro de 2021, submeto à consideração de 
Vossas Excelências o nome do Senhor GILNEU FRANCISCO ASTOLFI VIVAN, para exercer o 
cargo de Diretor do Banco Central do Brasil, na vaga decorrente do término do mandato de Otávio 
Ribeiro Damaso, que ocorrerá em 31 de dezembro deste ano. 

  

Brasília, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: 
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Journal of Derivatives & Hedge 
Funds
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contexto brasileiro

O Mercado de Derivativos na América Latina

Teste de Estresse em Liquidez: Uma abordagem Nacional
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Analytical Group on Vulnerabilities AGV.
Financial Stability Board FSB







 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA 

 
DE 

 
INABILITADOS 

 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: GILNEU FRANCISCO ASTOLFI VIVAN 
 
CPF:  

 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração 
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei nº 
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.  

  
 
Certidão emitida às 10:44:14 do dia 02/12/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:VERIFICA 
 
Código de controle da certidão: KJNZ021224104414 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Informações pessoais













 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 















 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 






